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Mesa Diretora da Câmara Municipal de Corguinho MS
Senhor Presidente,

O vereador que subscreve a presente, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e nos termos
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após apreciação e aprovação pelo colendo Plenário,indica que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Marcio Novaes Pereira PrefeitoMunicipal, seguintes termos; Solic terização de toda a frota de veículos públicos

A caracterização oficial com o brasão da Prefeitura, acompanhada de numeração ouidentificação setorial, torna-se uma medida simples, barata e extremamente eficaz para:* Evitar o uso indevido de veículos Públicos;Proteger a imagem da Prefeita e da Administração Municipal, impedindo acusaçõesinjustas;
acilitar a fiscalização pelos Setores responsáveis;
F

* Garantir que, aos finais de semana, quando não estiverem em Serviço, os veículosestejam resguardados em seus pátios;* Promover transparência e Confiança da População no manejo do patrimônio municipal,
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Afinal, um carro público devidamente identificado não deixa espaço para dúvida: ele está aserviço do povo, não de interesses Particulares.

Portanto, esta indicação não apenas fortalece a gestão responsável, como também preservaa credibilidade e a integridade do Executivo, mostrando que a Administração de Corguinho nãoteme a transparência — ao contrário, faz dela uma de suas principais ferramentas.
Diante do exposto, conto com a sensibilidade e atenção de Vossa Excelência para que essamedida seja prontamente adotada em toda a frotamunicipal.

Sala das sessões, 02 de dezembro de 2025
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Vereador/Unizo Brasil

Avenida Paulo Vieira nº 335 -Centro — 79460.000 ~ CorguinhoMSE-mail: camara.corg@gmail.com — - Fone (67) -3250-1115


